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 1 

Ata da reunião extraordinária da Câmara Central de 2 

Graduação, realizada no dia 06 de novembro de dois mil e 3 

vinte, às catorze horas, em ambiente virtual, sob a 4 

presidência da Pró-Reitora de Graduação, professora 5 

Cláudia Maria Mendes Gontijo, com a presença dos 6 

seguintes membros da Prograd: Rafael Ketley Demuner, 7 

Denise da Costa Assafrão de Lima, Cláudia Ferreira da 8 

Silva Almeida, Gustavo Teixeira e dos seguintes 9 

professores coordenadores representantes dos Centros de 10 

Ensino: CAR: Alexandre Siqueira de Freitas; CCAE: 11 

Rejane Costa Alves; CCE: Pedro Mitsuo Takahashi, 12 

Gabriel Luchini, Anderson Fuzer Mesquita, Ricardo Soares 13 

Leite; CCENS: Valéria Alves da Silva; CCJE:Margarete 14 

Farias de Moraes, Salyanna de Souza Silva; CCHN: 15 

Agnaldo Silva Martins, Luciana Ferrari Oliveira, Michele 16 

Freire Schiffler; CCS: Douglas Marchesi, Erika Moraes, 17 

Elizabete Regina Araújo de Oliveira; CE: Margarete Sacht 18 

Goes; CEFD: Erineusa Maria da Silva; CEUNES: Dalana 19 

Campos Muscardi, Taisa Shimosakai de Lira, Heletícia 20 

Scabelo Golavope; CT: Saulo Bortolon, Marta Monteiro da 21 

Costa Cruz, Karla Moreira Conde; DCE: Jean Lucas 22 

Barbosa.  23 

Havendo quórum legal, a professora Cláudia Gontijo iniciou a reunião saudando a todos e 24 

todas. Foi registrada a justificativa de ausência da Profa Kalline Pereira Aroeira. Passou-se 25 

à pauta: 1. APRECIAÇÃO DE ATA: 1.1. Ata da reunião da Câmara Central de 26 

Graduação ocorrida no dia 27/10/2020. Tendo sido encaminhada previamente para 27 

leitura, abriu-se para votação da referida, sendo aprovada por unanimidade pelos 28 

presentes. 2. EXPEDIENTE: Não houve alteração na pauta. 3. PAUTA: 3.1. PROCESSO 29 

DIGITAL No 23068.045904/2020-37– CÂMARA CENTRAL DE GRADUAÇÃO – ENSINO 30 

DE GRADUAÇÃO NO SEGUNDO SEMESTRE DO ANO LETIVO DE 2020 – Proposta de 31 

Resolução que normatiza o ensino e a oferta de disciplinas no segundo semestre de 2020 32 
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para os cursos de graduação a partir das respostas das Câmaras Locais de Graduação- A 33 

presidente, professora Cláudia, assinalou, inicialmente, a a participação de 10 Centros no 34 

processo de composição do texto e que as contribuições enviadas foram integradas ao 35 

texto original para apreciação da Câmara. Informou também que existiram manifestações 36 

individuais, mas que houve uma opção por ater-se às originárias dos Centros de Ensino. 37 

Em seguida, disse que era necessário apreciar e votar a metodologia a ser adotada para 38 

composição da resolução. Assim, sugeriu que fossem discutidas as mudanças, acrescidos 39 

e complementações fetias pelos centros de ensino. O professor Agnaldo salientou que, em 40 

sua opinião, era necessário, em primeiro lugar, votar a adoção ou não do ensino híbrido. A 41 

presidente argumentou que, como a análise da resolução começaria pela sua ementa, esse 42 

seria o primeiro ponto a ser avaliação pela câmara. Estando esclarecido do procedimento, 43 

o professor Agnaldo retirou a proposta e, em seguida, a metodologia proposta foi aprovada 44 

por unanimidade. Os representantes apresentaram a posição dos centros de ensino com 45 

relação à adoção do ensino híbrido em situações específicas. Na sequência, a ementa foi 46 

analisada e votada, sendo que a adoção do ensino híbrido em situações específicas foi 47 

aprovada com quatro votos contrátios.  Seguindo a metodologia aprovada, foi discutida e 48 

votado o texto até até o final do art. 3º com seus parágrafos e incisos. Foi necessário votar 49 

a extensão da reunião até às 18 horas, o que foi acatado por maioria. Seguiu-se na 50 

metodologia adotada, porém, o avançado da hora associado ao volume de pontos a serem 51 

analisados determinaram a decisão de suspender a reunião, marcando-se para o dia 9 de 52 

novembro, às 8 horas, para que se dê seguimento ao processo de análise e aprovação da 53 

proposta. Nada mais havendo a tratar, a professora Cláudia Gontijo agradeceu a presença 54 

de todos e todas e declarou encerrada a sessão, e eu, Cláudia Ferreira da Silva Almeida, 55 

lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será devidamente assinada pelos 56 

presentes. Vitória, ES, 06 de novembro de 2020. 57 

 58 

1. Cláudia Maria Mendes Gontijo (Prograd) _______________________________ 59 

2. Rafael Ketley Demuner (Prograd) ____________________________________ 60 

3. Denise da Costa Assafrão de Lima (Prograd) ___________________________ 61 

4. Kalline Pereira Aroeira (Prograd) _____________________________________ 62 

5. Alexandre Siqueira de Freitas (CAR) __________________________________ 63 

6. Rejane Costa Alves (CCAE) ________________________________________ 64 

7. Pedro Mitsuo Takahashi (CCE)  _____________________________________ 65 
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8. Gabriel Luchini (CCE)______________________________________________ 66 

9. Anderson Fuzer Mesquita (CCE)______________________________________ 67 

10. Ricardo Soares Leite (CCE)______________________________________ 68 

11. Valéria Alves da Silva (CCENS) ____________________________________ 69 

12. Luciana Ferrari Oliveira (CCHN) ____________________________________ 70 

13. Agnaldo Silva Martins (CCHN)______________________________________ 71 

14. Michele Freire Schiffler (CCHN) ) ___________________________________ 72 

15. Margarete Farias de Moraes (CCJE) ________________________________ 73 

16. Salyanna de Souza Silva (CCJE)___________________________________ 74 

17. Douglas Marchesi (CCS) _________________________________________ 75 

18. Erika Moraes (CCS) _____________________________________________ 76 

19. Elizabete Regina Araújo de Oliveira (CCS)____________________________ 77 

20. Margarete Sacht Goes (CE) _______________________________________ 78 

21. Dalana Campos Muscardi (CEUNES) _______________________________ 79 

22. Taisa Shimosakai de Lira (CEUNES) _______________________________ 80 

23. Heletícia Scabelo Golavope (CEUNES)______________________________ 81 

24. Saulo Bortolon (CT) _____________________________________________ 82 

25. Marta Monteiro da Costa Cruz (CT) _________________________________ 83 

26. Karla Moreira Conde (CT)_________________________________________ 84 

27. Jean Lucas Barbosa (DCE)_______________________________________ 85 
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